
TERMO DE HOMOLOGAçÃO
PROCESSO ADMtNISTRATIVO Ne OOOO1.20250502/OOO1-40

58.939.549/0001.26 . TADEU MADEIRO SOCIEDADE II{DIVIDUAL DE

ADVOCACIA

Aos dezesseis dias do mês de maio de dois mil e vinte e cinco, após a revisão
detalhada e constatação da regularidade de todos os atos procedimentais
envolvidos, LUCIANA CRISTINA RODRIGUES MIRANDA, ORDENADOR(A) DE

DESPESAS do(a) Câmara Municipal de cariré, HoMoLoGA a Dispensa Eletrônica nc

05.13,01/2025, para que produza seus efeitos legais e jurídicos.

Este processo foi conduzido em estrita conÍormidade com a Lei no 14.133/2021,
observando rigorosamente as disposições do Art. 75, § 34, que exige a

transparência for meio da publicação de avisos em sítios eletrônicos oficiais. Além
disso, seguimôs as diretrizes do Art. 72, que estipula a necessidade de uma
documentãção completa e adequada, garantindo a aderência aos princÍpios de
eficiência e economicidade conforme as normas de contratação pÚblica.

RESULTADO DA HOMOLOGAçÂO

l.lARC^ QTD. uNo. v. REF. V. Utal?. v. ÍoTAt

12,00 Mês 5.200,00 5.200,00 62.400,00

VÂLOR TOTÂL 62.400,OO

contâto@cemeracarire.ce.gov.br

Praça Elísio Aguier, N' 20O, CêntÍo, Cariré-CE

CPNJ:35.04935/fl[1'Í4

CAIATA IUIICI'AI Df ,

CARIRE "í6õà.W

lTElrl

Homotogado para ÍÂDEU MADEIRO SOCTEDADE INDIVIOUAL DE ADVOCACIÂ inscrita no

CNP,/MF: 58,939,549/0001-26, Pêto melhor valor dê R$ 62'400,00 (sessenta e dols mll,
quatrocentos Í€ais), em 16 lO5l2O25'

DESCTTçIO

PREsraç,Ào DE sERVIços
TÉCNtCOS IURIDICO-LEGISLAIVO
EM ÂSSESSORIA, CONSULÍORIÂ E

ACOMPANHAMET.ITO DAS
ATIVIDADÊS E FUNCIONAMEÍÚTO DO
LEGISLANVO, ]UI{IO A CAMARA
MUNICIPÂL DE CÂRIRE
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LucaanacÍisfiJ#Úfffdfitrànda
ORDENADOR(Â) DE DESPESÂS


